
I F ^ f n l n l o ^ 5 / , U N I C I P A L D E SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA í- ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI N.° 7.634 DE 8 DE JUNHO DE 2016 

Dá denominação a uma Rua nesta Cidade e dá 
outras providências. 

que l h e c o n f e r e o a ^ ^ ' i n d s o T ^ ^ « » uso das a t r i b u a s 

seguinte Lei: ^ ^ ^ ^ * C W a M ü n Í C i p a i a P ™ o u e eu sanciono e promulgo a 

Art. 1.° Fica denominada de "Rua dos J a s m i „ s " . a Rua D do Loteamento Jardim do 

Parque, com 204,12 metros de extensão, conforme mapa anexo. 

Art. 2.° Esta Lei entra en) vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha, 8 de junho de 
2016. 

Registre-se e publique-se 

R e j i n a l d o ^ a e H w í r S i í v é ^ a 

Secretário da Administração 

- W 
B-ãulo Roberto Bier 
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